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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI N9 27/2020
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Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei 027/2020 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a contratações

temporárias, de excepcional interesse público e dá outras providências."

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, autorização para contratação
temporária, de interesse público, de 10 (dez) Enfermeiros, 05 (cinco) Médicos Clínicos Gerais, 05 (cinco)
Médicos, 02 (dois) Farmacêuticos, e 02 (dois) Fiscais Sanitários pelo período de 180 (cento e oitenta)
dias, podendo ser prorrogadas por igual período, conforme justificativa apresentada na exposição de
motivos.

Fundamentação:

As despesas decorrentes desta Lei estão devidamente autorizadas nas Leis Municipais, tendo
compatibilidade com PPA, LDO e LOA. Estando devidamente acompanhado do impacto orçamentário-
financeiro não ultrapassando os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Foi apresentado o impacto orçamentário-financeiro, salienta-se que os níveis da despesa com
pessoal poderão exceder aos limites estabelecidos pela lei de responsabilidade fiscal, tendo em vista que
possivelmente as receitas previstas não serão arrecadadas.

Opinião:

Voto do Presidente: Aprova t^T^arecer

Pelo exposto, opina-se pela tramitação do Projeto

Ver. jQ«e Carlos Betinafdi
Relator

/2020 em análise.

Voto da Revisora: Aprova o Parecer

Ver. Sérgio Antônio Massolini
Presidente

Ver.5 Lucimat^
Revi

|̂lm^agon

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br


